
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS Publicada em 10 de Julho de 2020

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, HINGO HAMMES,
PRESIDENTE, NOS TERMOS DOS PARÁGRAFOS 2º E 7º DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
      

LEI Nº 8002 DE 09 DE JULHO DE 2020
  

   

DISPÕE SOBRE O
RECONHECIMENTO DA PRÁTICA
DE ATIVIDADE FÍSICA E DO
EXERCÍCIO FÍSICO COMO
ESSENCIAIS PARA A POPULAÇÃO
PETROPOLITANA MESMO EM
TEMPOS DE CRISES
OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS
CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES
NATURAIS.

      
Art. 1º Fica reconhecida a prática da atividade física e do exercício físico como atividade
essencial a saúde, para a população petropolitana, mesmo em tempos de crise ocasionadas
por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições ao
contrário.
  
  Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento da presente Lei competir, que a executem e

a façam executar, fiel e inteiramente como nela se contém.
   

  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Petrópolis, em 09 de Julho de 2020

  

HINGO HAMMES
 Presidente
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